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DESPAcHo DE HouoLooaçÃo

Processo Administrativo n' 21512021
Modalidade: Tomada de Preço n" 00212021

Objeto: Constitui objeto deste Termo de Referência a contrataçäo de

empresa especializada para elaboraçäo de projetos executivos de engenharia

para pavimentação de vias municipais em BlM, obedecendo ao Decreto Federal

n.o 10.306 de 02 de abril de2020 e o Estadual n.o 3080 de 2019.

^

PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçöes legais:

Tendo transcorrido regularmente o processo licitatório em referência,

depois de cumpridas todas as suas fases legais e administrativas com

Fundamentaçäo Legal na Lei Federal n" 8.666/93, conforme parecer jurldico no

698 de 15 de dezembro de 2021, HOMOLOGO o procedimento objeto desta

Tomada de Preço, constantes na ata da Comissäo Permanente de Licitação,

declarando vencedora da licitaçäo à empresa Oeste Locaçäo de Maquinas e

Equipamentos Ltda, que ofertou o valor Global de R$ 169.950,00 (cento e

sessenta e três mil e novecentos e cinquenta reais).

Tal decisão está amparada no Decreto Estadual no 3080 de 15 de

outubro de 2019, com base no Art. 10 ê 3o, que justifica a necessidade dos
pCIetos em BIM para o ano de 2022.

Marmeleiro-PR, 21 de dezembro de2021

Jair Pilati
de Marmeleiro

ww w. marmeleiro.pr. gov. br
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Decreto 3080 - 15 de Outubro de 2019

Publicado no 9!!¡iq.Qflgiql_0!!95{Í! de 15 de Outubro de 2019

Stlmula: lnstltui a Estratégla Estadual de Fomento e lmplantação do Building lnformatlon Modellng

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA, no uso das akibuições que lhe confere os incisos V e Vl do art. 87 da
Constltulção Estadual e tendo em vlsta o disposto no lnc. lll do ari, 60, iàc. lV do art, 8o, art. 12 e anexo V da Lei no 1g.848,
de 03 de maio de 2019, bem como o contldo no protocolado sob no 15.995.970-9,

DECRETA:

fn t.i lastituj Ê_Estratégla-BlM PR: 'PARANA RUMo À lNovAçÃo DtctTAL NAs oBRAS ptJBLtcAS" para o Fomenro e
lmplantação do Building lnformatlon Modeling - Bim no Estado dô Paraná até 2022, com a finalidade de fromover a
lnovação tecnológica para melhorla na qualidade de proJetos e obras prlbllcas.

Parágrafo únlco. Para os finq d9 disposto neste Decreto, o BIM ou Modelagem da lnformação da Construçåo é defìnido
com.o uma m.etodologla de trabalho baseada em processos colaborativos, multl e lnterdlsclpilnares que envolve profissionais
de diversas áreas, como A¡qultelura e Urbanlsmo, Engenharlas, Tecnologla da lnformaçåo e Comurilcação, entre outros,
por melo do uso do diferentos plataformas tecnológicas que posslbllltam á construçåo virtual e a simulaiåo de
empreendlmentos,

Art. 2,o A Estratégia BIM PR tem os seguintes objetivos especfflcos:

| - fomontar o uso do BIM e seus beneffcios;

ll '.coordenar a €struturaçåo do setor público estadual pare a adoção do BlM, por melo dos planos de implantaçåo
lnstitucionals e seus respectlvos proJetos plloto;

lll ' crlar condiçöes favorávois 60 lnvestimento, priblico e privado, no fomento e lmplantaçåo do BIM;

lV - estimular e prc¡mov€r a capacltação em BIM;

V.' propor atos normatlvos que estabeleçam parâmetros para as comprss e as contrataçõos pribtlcas estaduais com uso do
BIM;

Vl'desenvolver normas técnicas, guias € padrõ€s para adoção do BIM no åmbito do Governo do Estado do paraná;

vll - estimular o desonvolvlmento e apllcação de novas tecnologias relacionadas ao BIM; e

Vlll - lncentivar a conconêncla no m€rcado por meio de padröes neutros de lnteroperabllldade BlM.

Parágrafo únlco- As Ações de Fomento ê lmplantação BIM PR contidas no Anexo l, parte lntegrant€ deste Decreto, define
o conjunto de ações para consecução dos obJetivos especfficos da Estratégia BIM pfi,

, Art 3.o São llnhas estratágicas de fomento e implantação do BIM no Estado:

, !-' anlpllar o Plano. de Fomento ao BlJvl, desenvolvldo pela SEIL, priorizando a dissemlnaçåo Junto à Adminlstraçåo pública
Estadual Dlreta e lndlreta e aos munlcfplos paranaeniee; ¡

ll - fortalecer e ampllar as ações da REDE BIM GoV SUL visando fomentar a lntegração e o lntercåmbio de expertise em
BIM na esfera públlca estadual da região sul do Brasil;

lll ' elaborar Plano de Comunicação, visando difundlr o cûnceito BIM e seus beneflcios, bem como comunicar as ações da
Estratégia BIM PR:

lV '. mapear, planejar e lmplementar mudanças estruturantos para o uso do BIM pelo setor público, tals como
aprimoramento de processos lnternos, capacitação técnlca e infraestrutura ffslca dae lnstltr.;içõ€s da Administração prjblica
Dlreta o lndireta do Estado;

V ' promover.articulação entr€ instltulções estaduais, necionaís 6 lntemacionais para o 66taboleclmenlo de parcorias e troca
de experlånclas e conheclmento em BIM;

Vl ' p_romover aproxlmaç{o com os órgåos de controle, lnterno e extemo, para allnhamento e inovação quanto aos novos
padrões para a contratação e fiscalizaçåo de proletos e obras priblicas enì glL,l;

Vll ' lncentivar o lnvestlmento em BIM no åmbito da Admlnistração Prlblica Estadual Direta e lndireta akavés de subsfdios
para aquislçåo de lnfraestrutura de tecnologla, promoçåo de ações de aculturamsnto e treinamento de seu corpo técnlco;

vlll - incentivar o investlmento em BlM, especlalmente, paÍa empresas de pequeno e médlo porte; e

lX - estreltar relação com a academia, empresas prestadoras de servlços e €mpresas de tecnologia.

Art. 4'o A Estratégia BIM PR, no åmblto do Governo do Estado, visa alcançar os segulntes resultados:

I - garanth malor assertivldade nos estudos € projetos de arquitetura e engenharia;

!l - promover celerldade nos proc€ssos d6 contratação ds projetos e obras públicas;

lll . proporcionar maior acurácia nos orç€mentos e planejamento de obras prJblicas;

https://www.legislacao.pr.gov,br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirlmpressao&codAto=227620 1t3
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lV - reduzi¡ número de adltlvos de prazo e valor em contratações de servlços e obras de engenharla;

V - elevar o nfvel de qualificação proflssional nos processos licitatórios para contratação de servlços e obras de engenharia;

Vl - mlnimizar os impactos amblentals por meio da redução de resfduos da construção clvll; e

Vll - reduzlr gastos prlblicos com a op€ração e a manutenção dos empreendimentos pribllcos.

Art. 5.o Fica instltufdo o Comltê Gestor da Eskatégla BIM PRi/CG-BIM, com a flnalldade de lmplementar a Estratégia BIM
PR e gerenciar suas ações.

Art. 6.0 São atribulçöes do CG-BIM:

I . definir e ori€ntar as ações necessárlas para o alcanc€ dos obJetivos da Estratégia BIM PR;

ll 'elaborar anualmente seu plano de trabalho, qu€ conterá cronogmma e estab€lecerá as açöes prioritárias para o referido
per[odo;

lll - atuar para que os programas, os projetos e as inicialivas dos órgãos da Admlnlstração Pública Dirote e lndireta, que
contratam e executam obras públicas estejam alinhadas com a Estratégia BIM PR;

lV - promover o compartilhamento de lnformaçöes, analisar o impacto das inlciatlvas setorlals relacionadas ao BlM, com
vlsta à harmonlzação e à promoção de eficiência e sinergla entre as agöes dos órgåos da Administração Pública Direta e
lndireta;

V . monltorar e avaliar per¡odlcamente os resultados da Eshatégla BIM PR;

Vl . articular-se com lnstËlnclas simllares de outros palses e dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios;

Vll - expedlr recomendações necessárlas ao exercfclo de sua competðncia;

Vlll . dellberar sobre a atuallzaçåo e a revlsão periódica da Estratégia BIM PR;

lX - opinar sobre temas relacionados às suas competênclas; e

X - elaborar e aprovar seu regimento interno até a segunda reunião ordinária do coleglado.

Art. 7.c O CG-BlM será composto por representante, titular e suplente, dos órgãos/entidades, abaixo relacionados:

I - Secretarla de Estado de lnfraestrutura e Loglstica, que o presidirá;

ll - Casa Civll;

lll . Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e de Obras Pribllcas;

lV - Secretarla de Estado do PlaneJamento e Projêtos Eslruturantes;

V - Secretaria de Estado da Fazenda; e

Vl - Companhla de Tecnologia da lnformaçþo e Comunlcação do paraná.

$ 1.o Os membros t¡tulares e suplentes do CG-BIM seråo indlcados pelo respec.tivo órgão, no prazo de quinze dlas, contado
da data de publlcação deste Decreto, e serão designados em ato do Secretárlo de Esiado de infraestruti¡ra e Logfstica.

$ 2.o Os mømbros tltulares deverão ser, preferencialmente, ocupantes de cargos de diretorla geral ou chelTa,

$ 3'o Os membros tltulares, em suas ausôncias, poderão se fazer representar pelos seus suplentes.

$ 4,o Poderão ser lnclufdos novos membros de acordo com a dellberaçåo do CG-BIM

Art. 8.o O CG-BIM se reunirá, ordinariamente, a cada dois meses, extraordlnariamente, por convocaçåo de seu Presldente
ou a ped¡do da maioria de seus membros.

Art' I'o O quórum de reunião do CG-BIM é de maiorla absoluta e o quórum de deliberação é de maiorla simplos.

Art. 10. O CG-BIM poderá convldar representantes de
pesquisadores e técnicos para apolar a execuçäo dos

órgãos e sntldades públicas ou prlvadas, ssp€clallstas,
trabalhos e subsidiar as suas dellberaçóes, sem direito a voto.

35 -1'
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A|t. 11. O OG'BU4 terá suporte de Grupo Técnlco - GTEC-BIM, constitufdo por membros lndicados pelos órgãos/entldades
referldos no art, 70, e designados em ato do Presidente do CG-BIM, com o ób¡etlvo de assessorar tecnicameite o Comitê
no desempenho de suas funções,

Pará9rafo únlc9. O CG-BIM disclplinará a organização, o funcionamento e as atribulçöes do Grupo Técnico - GTEC-BIM e
dos Grupos de Trabalho.

Art' 12, O CG-BIM poderá crlar Grupos de Trabalho temátlcos para prover os subsfdlos técnlcos necessários ao exercfclo
de suas atrlbuiçöes.

$ f .o ps GryÞo_s de Trabalho de que trata o caput têråo prazo de duração limitado e somente poderão ser integrados por
membros dos órgãos/entidades represontados no CG-BlM e de suas vinculadas.

S 2.o A crltér¡o do GTEC-BlM, poderão ser conv¡dados especlalistas, pesquisadores e técnicos de órgãos e entidades
ptibllcas ou prlvadas para apoiar a execução das atividades desenvoividas pelos Grupos de Trabahõ.

hþs://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirlmpressao&codAto=227620 2t3
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Art. 13. A Secretarla de Estado de lnfraestrutura e Loglstlca atuará como Secretarla-Executlva e prestará o apolo
admlnletratlvo necessárlo para o funclonam€nto e a execução dos trabalhos do CGBIM, do GTEGBIM e dos Grupos de
Trabalho.

Art. 14. Este Decreto ontra em vlgor na data de sua publlcação.

Curltlba, em 15 de outubro de 2019, 198'da lndependêncla e 131'da Reptlbllca.

Ca¡fos Messa Retlnho Junlor
Govemador do Estado

Gufo S/lya
Chefe da Casa Clvll

Sandro Alex
Socr€fá/to de Estedo de lnfraestrutura e Loglstlca

/l

Esþ þrto não substitul o publ¡cado no Diátio Ofícial do Estado

ANEXOS:

H anexo2 27 620 _520 1 8. pdf

^
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ANEXO A QUE SE REFERE O DECRETO NO 3.080/2019

ANEXO | -AçÕES DE FOMENTO E IMPLANTAçÃO BtM pR

A ESTRATÉGA BIM PR possui oito objetivos específicos que balizam e orientam o conjunto de ações e iniciativas necessárias para alcançar os resultados
esperados. As ações/ iniciativas definidas para cada objetivo específico são detalhadas no quadro a seguir:

)

Ações/ lniciativas
Sensibilizar profi ssionais, agentes públicos, gestores e estudantes quanto à importância e benefícios da
adoção do BIM e à necessidade de mudanças estruturais para sua adequada implantação
Mitigar desigualdades regionais no que tange à disseminação do BIM no estado do Paraná por meio de
a@es de sensibilização de atores locais

o Promover eventos técnicos, seminários e assistidas

I

o

o Elaborar Planos de lmplantação BIM institucionais contendo, minimamente: a definição dos
objetivos, etapas de aculturamento intemo, mapa de competências BlM, infraestrutura tecnológica e
capacitação necessi'árias, do(s) projeto(s) piloto, metas 2O2012O21t2022, investimento necessário,
indicadores e aprimoramento de processos e padrões intemos de trabalho com ado@o do BIM
o Acompanhar/ monitorar a execução do plano de implantação
o Validar as metias estabelecidas no referido plano

Promover articulação regional, nacional e intemacional visando fomentar ambiente favorável para
atração de investimentos

Propor adaptação de linhas de financiamento às necessidades do investimento em BIM focado em micro,
e médios

o

o

o Promover a capacita@o em BIM de gestores e agentes públicos da esfera estadual é municþal
o Disseminar e ampliar o acesso à capacitação em fenamentas BtM de profissionais e técnicos nos

municípjos paranaenses

o Estabelecer exigência do uso do BIM em programas govemamentais com recursos orçamentários do
Poder Executivo Estadual

Obietivo Específico

l -fomentar o BIM e seus beneficios

ll - coordenar a estruturação do
setor público estadual para a
adoção do BlM, por meio dos
planos de implantação
institucionais e seus respectivos
pro¡etos piloto

lll- criar condições favoráveis para
o investimento, público e privado,
em BIM

lV- estimular e promoyer a
capacitação em BIM

V- propor atos normativos que
estabeleçam parâmetros pam as
compras e as contratações públicas
estaduais com uso do BIM

1 -r CJ-It .':-.ti
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o Publicar documentos e referências técnicas com foco em projetos e obras de infraestrutura e edificações
para suportar a exigibilidade do BIM

Promover diálogos técnicos com a academia e a cadeia produtiva da arquitetura, engenharia e
construção (AEC) sobre as tecnologias emergentes relacionadas à metodotogia BIM

Estimular o aprimoramento e a aplicação de soluções de Tecnologia da lnformação e Comunicação - TIC
nara nroiefos e obras públicas do Paraná

o

o

o lncentivar a utilização de padrões neutros BIM para intercâmbio de dados
o Promover fluxos de trabalho em formatos abertos para colaboração dos diversos profissionais envolvidos

Vl - desenvolver normas técnicas,
guias e padrões para adogão do
Blil no âmbito do Govemo do
Estado do Paraná

Vll - estimular o desenvolvimento e
aplicação de novas tecnologias
relacionadas ao BIM

Vlll- incentivar a concorrência no
mercado por meio de padrões
neutros de interoperabilidade BIM

a.-
c.
c.

C,J
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BIM no Paraná: A ¡niciativa do Governo
Paranaense

SEIUDGI - Atuollzodo em Outubro de 2O2l

A melhoria da gestão de projetos e obras públicas é fundamental para posicionar nosso
Estado em um novo patamar de governança e inovação, uma vez que a difículdade de
planejamento, monitoramento e controle nas obras públicas acarreta no mau uso de
recursos financeiros e prejudica toda a sociedade, com implicações de natureza política,
econômica e social.

Neste sentido, a Secretaria de Estedo de lnfraestrutura e Logística (SEIL)5
hfrMprgey,þ!Þ-, por meio do Departamento de Gestão da
Inovação para Planos, Projetos e Obras (DGl)têm buscado favorecer e aprimorar os
processos de gestão de projetos e obras públicas, a paftir de pesquisa e
desenvolvimento (P&D), visando a adoção da metodologia BlM.

Desde 2014, a SEIL executa as atividades previstas pelas linhas estratégicas de seu
Plano de Fomento ao BlM, que tinha por objetivo promover o fomento e a implantaçäo
do BIM para a melhoria da qualidade de projetos e obras públicas de edificaçöes e
infraestrutura rodoviária. Dentre as ações previstas em seu planejamento, tem destaque
a criaçäo do Laboratório BIM Paraná (LaBlMPRlSlfip;//vwtwþinp4ggy,þIfuflng@.
Lqboratorlo-BlM-do-Parono >, estabelecido no DGI/SEIL desde 2015, com o intulto de
definir as diretrizes para contratação de projetos de edificações e infraestrutura

Em função dos resultados obtidos com o desenvolvimento de projetos piloto de
edificaçöes e infraestrutura rodoviáría, realizados pelo DGI/SEIL em parceria com a
Paraná Edificaçöes (PRED) e com o DER PR, e em resposta a solicitaçöes de apoio
técnico para implantação do BIM em órgãos públicos estaduais e municipais, desde
2018, o DGI/SEIL vem coordenando discussöes técnicas com os interessados na adoção
do BlM, a exemplo do DER, Paranacidade, COHAPAR, PRED e IPPUC, com o objetivo de
promover o alinhamento e aprofundamento conceitual em BIM e apoiar tecnicamente a
elaboração do planejamento para implantação do BIM nesses órgäos.

Nesse contexto, por iniciativa da SEIL, o Governo do Estado do Paraná instítuiu, por
meio do Decreto Estadual no 3080/2019, a Estratégia "BlM PR: *PARANÁ RUMO À
INg!úAçAO ptctrAl NAS oBRAs Pú
bfrp;//wvrw,þtnptggy,þífuginglElüruleglgfj8ilÆR > para o fomento e implantação do
Building lnformation Modeling no Estado do Paraná até 2O22, com a finalidade de
promover a inovação tecnológica para melhoria na qualidade de projetos e obras
públicas.

35i
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